
INDICAÇÃO nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O  Vereador  infra-assinado,  do  Partido
Republicanos, com assento nesta Casa de Leis, no uso de
suas  atribuições  regimentais,  INDICA ao  Exmo.  Sr.
ALEXANDRO  DA  VITÓRIA  –  Secretário  Municipal  de
Urbanismo  e  Mobilidade  e  Cidade  Inteligente  de
Cachoeiro de Itapemirim, o seguinte: 

Indicamos  à  SEMURB  –  Secretaria  Municipal  de
Urbanismo e Mobilidade, a pedido da comunidade –
Que seja retirado as PLACAS PROIBIDO ESTACIONAR
na Rua Deodoro da Fonseca até na curva da rua
Almirante Tamandaré, bairro Independência.

Justificativa

Presente propositura visa atender às necessidades
básicas de estacionamento dos médicos, enfermeiros e
servidores  da  Unidade  de  Saúde  do  Bairro  N.  S.
Aparecida.  E  principalmente  dos  usuários  do  Bairro
Nossa Senhora Aparecida, que precisam de ser atendidos
no postinho, quando precisam estacionar para levar seus
enfermos. 

Sala das Sessões, 02 Dezembro de 2021.

Osmar Francisco (Chupeta)
Vereador – Republicanos

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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